
 

DESPACHO 23/2020 

Cancelamento de todas as Modalidades de Estágio 

Face ao contexto do estado de emergência que se vive em Portugal, em virtude da pandemia 
do COVID‐19 e das suas consequências no normal funcionamento das instituições de ensino 
superior,  homologo  a  recomendação  do  Conselho  Pedagógico,  na  sua  reunião  de  28  de 
março  de  2020,  de  cancelamento  de  todas  as  modalidades  de  Estágio  (Iniciação 
Pedagógica, Investigação Laboratorial,  Investigação  Clínico‐Laboratorial e Investigação 
Clínica), com as seguintes exceções: 

1. Nos Estágios de Iniciação Pedagógica com alunos‐monitores que necessitem desses 
créditos para  cumprir o mínimo de ECTs  requeridos para  transitar de ano, por  se 
encontrarem em anos barreira, sugerimos que esses alunos entrem em contacto com 
o docente responsável pela sua tutoria e discutam com o mesmo as atividades que o 
aluno pode realizar, de forma a cumprir as horas de contacto necessárias para lhes 
ser atribuído o 1 ECTS correspondente ao Estágio, seja através do contacto próximo 
com os monitorandos, seja através da realização de algum trabalho de investigação 
ou outra atividade. 
 

2. Nos Estágios de Iniciação Pedagógica com alunos‐monitores que, juntamente com os 
docentes  respetivos,  encontraram métodos  alternativos  de  ensino  e  de  apoio  ao 
docente e aos alunos da(s) turma(s) que permita a continuação deste estágio, ainda 
que em novos moldes, a ser avaliado no relatório final. O relatório final deverá ser 
acompanhado de um parecer escrito acerca dessa atividade pelo tutor responsável. 
 

3. Nos Estágios de Investigação Clínica, Clínico‐Laboratorial e Laboratorial, nos casos em 
que  as  horas  de  contacto  já  tenham  sido  efetuadas,  o  aluno  deverá, 
como está estipulado,  realizar  o  relatório  do  estágio,  onde  deverá mencionar  as 
atividades realizadas. 

 

Lisboa, 2 de abril de 2020. 
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